
E=240.175,029m, ponto inicial da descrição deste perí-
metro, perfazendo a área de 180.000,00m2 (cento e
oitenta mil metros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar
o caráter de urgência no processo judicial de desapro-
priação, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-
Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente
decreto correrão por conta de verba própria da Secre-
taria da Administração Penitenciária.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.095, 
DE 10 DE MARÇO DE 2009

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de São Paulo, necessário à insta-
lação de setores e dependências do
Ministério Público do Estado de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do arti-
go 47, incisos III e XIV da Constituição Estadual, com-
binado com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei fede-
ral nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública,

para fins de desapropriação pela Fazenda do Estado,
por via amigável ou judicial, terreno e construções que
compõem o imóvel localizado na Rua Treze de Maio,
nºs 1255, 1259 e 1263, no Município de São Paulo, a
saber: prédio e seu terreno, sitos na Rua Treze de
Maio, nºs 1255, 1259 e 1263, no 2º Subdistrito - Liber-
dade, medindo o terreno 19,30m de frente para a Rua
Treze de Maio; do lado direito de quem da rua olha
para o imóvel mede 35,98m, deflete a direita na dis-
tância de 4,77m de onde defletindo a esquerda na dis-
tância de 7,70m atinge a linha dos fundos, onde mede
19,97m; do lado esquerdo na mesma situação mede
31,55m, deflete a esquerda na distância de 8,50m e
defletindo a direita na distância de 23,58m atinge a
linha dos fundos, encerrando uma área de 876,70m2

(oitocentos e setenta e seis metros quadrados e seten-
ta decímetros quadrados), confrontando atualmente
pelo lado direito de quem olha para o prédio com o
prédio nº 1279, pelo lado esquerdo com o prédio nº
1217, ambos da mesma rua, e pelos fundos com o pré-
dio nº 240 e nº 262 da Rua Alfredo Ellis.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á a instalação de dependências do
Ministério Público do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar
o caráter de urgência no respectivo processo judicial,
para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei
federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta de verba própria
do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.096, 
DE 10 DE MARÇO DE 2009

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, imóvel situado no
Município de Indaiatuba, necessário à ins-
talação de setores e dependências do
Ministério Público do Estado de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do arti-
go 47, incisos III e XIV da Constituição Estadual, com-
binado com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei fede-
ral nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública,

para fins de desapropriação pela Fazenda do Estado,
por via amigável ou judicial, terreno e construções que
compõem o imóvel localizado no Município de Indaia-
tuba, assim descrito: “Prédio situado na Rua Ademar
de Barros, nº 632, e seu respectivo terreno, tendo
11,00m de frente para a referida rua, por 38,50m da
frente aos fundos de ambos os lados, medindo tam-
bém 11,00m na linha dos fundos, dividindo nos lados
com Catarina Gomes e José Faustino Campregher, e
nos fundos como Olímpio Rodrigues ou com quem de
direito, encerrando a área total de 423,50m2 (quatro-
centos e vinte e três metros quadrados e cinquenta
decímetros quadrados)”.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de dependências do
Ministério Público do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar
o caráter de urgência no respectivo processo judicial,
para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei
federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta de verba própria
do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de março de 2009.

DECRETO Nº 54.097, 
DE 10 DE MARÇO DE 2009

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº
53.700, de 14 de novembro de 2008, que
declarou de utilidade pública, para fins de
desapropriação, bens imóveis situados no
Município de Florínea, necessários à instala-
ção de uma unidade prisional ou de outros
serviços públicos

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 53.700, de 14

de novembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública,
para fins de desapropriação pela Fazenda do Estado,
por via amigável ou judicial, necessários à instalação
de uma unidade prisional ou de outros serviços públi-
cos, os imóveis abrangidos pela descrição seguinte,
situados no Município de Florínea, a saber: inicia-se a
descrição deste perímetro no Vértice-01, de coordena-
das N=7.474.914,173m e E=530.967,084m, situado no
km 438+754 da Rodovia Miguel Jubran - SP-333 a
25,00m do eixo da pista; deste, segue com azimute de
141°40’01” e distância de 300,00m, confrontando
neste trecho com Ernesto Mainardi, até o Vértice-02 de
coordenadas N=7.474.678,848m e E=531.153,154m;
deste, segue com azimute de 231°40’01” e distância
de 250,00m, confrontando neste trecho com Ernesto
Mainardi, até o Vértice-03, de coordenadas
N=7.474.523,789m e E=530.957,049m; deste, segue
com azimute de 321°40’01” e distância de 300,00m,
confrontando neste trecho com Ernesto Mainardi, até o
Vértice-04, de coordenadas N=7.474.759,115m e
E=530.770,979m; deste, segue com azimute de
51°40’01” e distância de 250,00m, confrontando neste
trecho com a faixa de domínio da Rodovia Miguel
Jubran - SP-333 até o Vértice-01, de coordenadas
N=7.474.914,173m e E=530.967,084m, ponto inicial
da descrição deste perímetro, perfazendo a área de
75.000,00m2 (setenta e cinco mil metros quadrados).”.
(NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de março de 2009.

Atos do Governador
DECRETOS DE 10-3-2009
Dispensando Eleonora Nanni Lucenti, RG

22.156.300, das funções de membro do Conselho Esta-
dual de Política Criminal e Penitenciária, como repre-
sentante da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo.

Designando, com fundamento no art. 1º da Lei
7.634-91, Mailane Ramos dos Santos Rodrigues de Oli-
veira, RG 26.626.941, para integrar, como membro
representante da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo, o Conselho Estadual de Política Criminal e Peni-
tenciária, em complementação ao mandato de Eleono-
ra Nanni Lucenti.

Declarando, com fundamento no art. 18, III, §§ 2º
e 10, da LC 914-2002, e nos termos do art. 23, III e §§
2º e 10, do Regulamento da Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado
de São Paulo - Artesp, aprovado pelo Dec. 46.708-
2002, que o Deputado Roque Barbieri integra, como
membro, o Conselho Consultivo da aludida Autarquia,
na qualidade de representante do Poder Legislativo,
em substituição ao Deputado Valdomiro Lopes, com-
plementando o período remanescente de seu mandato.

Tornando insubsistente o decreto publicado em
14-10-2008, na parte em que dispensou Mauro Gomes
Aranha de Lima das funções de membro suplente do
Conselho Penitenciário do Estado, na qualidade de
Médico Psiquiatra.

Dispensando, a contar de 14-10-2008, Darcy
Antonio Portolose das funções de membro suplente do
Conselho Penitenciário do Estado, na qualidade de
Médico Psiquiatra.

Retificando o decreto publicado em 14-10-2008,
para constar que a designação de Guido Arturo Palom-
ba para integrar, como membro suplente, o Conselho
Penitenciário do Estado, na qualidade de Médico Psi-
quiatra, é em complementação ao mandato de Darcy
Antonio Portolose.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 10-3-2009
No processo SGP-234-08, sobre pedido de pensão

especial: “À vista dos elementos de instrução dos
autos, destacando-se a manifestação da Comissão
Especial da Revolução Constitucionalista de 1932, bem
como o parecer CJ/SGP 59-09 da Consultoria Jurídica
da Secretaria de Gestão Pública, acolhidos pelo Secre-
tário de Gestão Pública, indefiro o pedido de pensão
especial formulado por Sonia Maria de Araújo, RG
14.223.127-7, com fundamento no inc. II do art. 57 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da
Constituição do Estado de 1989 c.c. a Lei 1.890-78, e
alterações posteriores, por não comprovar a efetiva
participação de seu finado pai, Antonio Carlos de
Araújo, na Revolução de 1932.”

No processo ARTESP-7.303-08 + ARTESP-7.294-08,
sobre Comissão Especial: “Diante dos elementos de
instrução dos autos, tendo presente as manifestações
da Secretaria dos Transportes, e da Procuradoria Geral
do Estado, designo Ricardo Gomes Correa, RG
3.212.982, Procurador do Estado, para presidir Comis-
são Especial, com a finalidade de apurar eventual res-
ponsabilidade funcional noticiada nos autos do proces-
so Artesp-7.303-08 e apenso.”

No processo IAMSPE-14.295-08-SGP, sobre autori-
zação para o preenchimento e reposição automática de
funções-atividades: “Diante dos elementos de instru-
ção do processo, das manifestações das Secretarias de
Economia e Planejamento e da Fazenda, e tendo pre-
sente o pronunciamento favorável do Presidente do
Comitê de Qualidade da Gestão Pública, autorizo, em
caráter excepcional, o Instituto de Assistência Médica
ao Servidor Público Estadual - Iamspe a adotar as pro-
vidências necessárias visando ao preenchimento de
436 funções-atividades vagas do seu Quadro de Pes-
soal, relacionadas à fl. 41 dos autos, das quais, 434
funções-atividades da área da saúde, sendo 14 de
Assistente Social, 258 de Auxiliar de Enfermagem, 2 de
Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, 1 de Cirurgião

Dentista, 66 de Enfermeiro, 2 de Enfermeiro do Traba-
lho, 15 de Farmacêutico, 1 de Físico, 2 de Fisioterapeu-
ta, 2 de Fonoaudiólogo, 2 de Médico, 2 de Nutricionis-
ta, 2 de Psicólogo, 22 de Técnico de Enfermagem, 23
de Técnico de Laboratório, 14 de Técnico de Radiolo-
gia, 6 de Terapeuta Ocupacional e 2 funções-ativida-
des da área meio de Oficial Operacional, mediante o
aproveitamento de remanescentes de concursos públi-
cos com prazo de validade em vigor, observadas as
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.
Autorizo, ainda, a referida autarquia a proceder à
reposição automática das 436 funções-atividades
supracitadas que vierem a vagar em decorrência de
demissões, aposentadorias e falecimentos.”

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Iquarta-feira, 11 de março de 2009 São Paulo, 119 (46) – 5
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